
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�
�� ��


 � �

�
� ��� � ��	� 


���������
� � � �� ���	� �� ����

Art. 3º - Esta qualificação não gera direito à celebração de Contrato
de Gestão com o Poder Público, conforme o §2º do art. 1 do Decreto
nº 43.261/2011.

Art. 4º - As alterações da finalidade ou do regime de funcionamento
da entidade, que impliquem em mudança das condições que instruí-
ram sua qualificação deverão ser comunicadas formalmente à SES,
sob pena de cancelamento desta qualificação.

Art. 5º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2017

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Fazenda e Planejamento

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2049222

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 109 DE 04 DE AGOSTO DE 2017

DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DE CERTIDÃO
DE REGULARIDADE FISCAL NOS CASOS DE
PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no
uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I do Parágrafo Único
do art. 148 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e art. 1º do
Decreto nº 40.613, de 15 de fevereiro de 2007,

CONSIDERANDO:

- o disposto nos arts. 205 e 206 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - CTN,

- a autorização legislativa constante na nota explicativa III, do Anexo
I, do art. 107, do Decreto-Lei nº 05, de 15 de março de 1975, que
possibilita a dispensa do pagamento de taxa referente a serviços
prestados exclusivamente por meio eletrônico; e

- os termos do Processo nº E-04/073/65/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Sistema Eletrônico de Emissão de Certidão
destinada a atestar a regularidade fiscal de pessoas físicas ou jurí-
dicas, no tocante à existência ou não de débitos perante a Receita
Estadual.

§1º - O Sistema Eletrônico constante do caput atestará a regularidade
fiscal apenas pela Certidão Negativa de Débitos (CND), conforme
Anexo Único.

§2º - A certidão de que trata o §1º somente será emitida, caso não
conste dos sistemas corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda
e Planejamento qualquer débito de impostos estaduais em nome da
pessoa física ou jurídica requerente nem descumprimento de obriga-
ção acessória nos termos do art. 3º desta Resolução.

§3º - A Certidão Negativa de Débitos de que trata esta Resolução
atestará, ainda, a existência ou não de estabelecimento inscrito no
Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro para
o requerente, assim considerada:

I - no caso de pessoa jurídica, o registro de inscrição estadual para o
CNPJ (completo) do requerente;
II - no caso de pessoa física, o registro de inscrição estadual para o
CPF do requerente, com a vinculação de Pessoa Física Contribuinte
do ICMS.

Art. 2º - A emissão de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de
Negativa (CPN) e de Certidão Positiva de Débitos (CPD) de pessoas
físicas ou jurídicas será feita na forma de Resolução SER nº 310, de
15 de agosto de 2006.

Art. 3º - Os débitos serão apurados em relação às obrigações prin-
cipais e acessórias devidas pela pessoa física ou jurídica requerente,
verificando-se sua regularidade fiscal pelos seguintes requisitos:

I - não ser devedora de tributos administrados pela Secretaria de Es-
tado de Fazenda e Planejamento;

II - encontrar-se em dia com a entrega de declarações econômico-
fiscais;

III - não possuir inscrição estadual impedida ou cancelada no Cadas-
tro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - A existência de débitos será apurada exclusivamente mediante
pesquisa nos sistemas corporativos da Secretaria de Estado de Fa-
zenda e Planejamento, pelo CPF ou CNPJ (raiz) do requerente.

§ 2º - Tratando-se de pessoa jurídica, a certidão abrangerá a regu-
laridade fiscal de todos os estabelecimentos do requerente que pos-
suam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

§ 3º - No caso de pessoa física, a certidão abrangerá a regularidade
fiscal do próprio requerente e também a das inscrições estaduais que
possuir, registradas para seu CPF, como Pessoa Física Contribuinte
do ICMS.

Art. 4º - Nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/04, de
24 de novembro de 2004, a certidão prevista nesta Resolução refere-
se somente a débitos ainda não inscritos na Dívida Ativa do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 5º - A Certidão Negativa de Débitos deverá ser emitida exclu-
sivamente pelo Sistema Eletrônico de Emissão de Certidão disponível
no Portal da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, dis-
pensado o pagamento da Taxa de Serviço Estadual - TSE.

Art. 6º - A existência de débitos, ainda que com exigibilidade sus-
pensa, ou a existência de algum descumprimento de obrigação aces-
sória nos termos do art. 3º desta Resolução, não permitirá a emissão
de certidão por meio do Portal da SEFAZ, e as informações escla-
recedoras da impossibilidade somente serão prestadas ao próprio re-
querente, seu procurador ou representante legal:

I - na repartição fiscal a que estiver vinculada, no caso de pessoa
física ou jurídica inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Estado do Rio de Janeiro;

II - em qualquer repartição fiscal que disponha de infraestrutura para
utilização do sistema de emissão da certidão, exceto unidade de fis-
calização especializada, no caso de pessoa física ou jurídica não-ins-
crita no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Parágrafo Único - Caso haja discordância sobre débitos apresenta-
dos, a repartição fiscal deverá informar os procedimentos para regu-
larização ou apresentação de recurso.

Art. 7º - A Certidão Negativa de Débitos será válida por 30 (trinta)
dias da emissão, e terá eficácia, dentro do prazo de validade, para
prova de regularidade fiscal relativa, exclusivamente, aos tributos es-
taduais administrados pela Secretaria de Estado de Fazenda e Pla-
nejamento, devendo estar acompanhada da certidão emitida pelo ór-
gão próprio da Procuradoria Geral do Estado em relação a débitos
inscritos na Dívida Ativa.

§ 1º - A data limite de validade será consignada na certidão pelo Sis-
tema Eletrônico de Emissão de Certidão.

§ 2º - A certidão não poderá conter quaisquer rasuras, emendas ou
borrões, sob pena de perda de sua validade.

Art. 8º A certidão emitida nos termos desta Resolução:

I - não tem caráter homologatório de lançamentos de débitos que,
porventura, não tenham sido verificados;

II - será emitida exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Emissão
de Certidão, não podendo ser utilizado nenhum formulário pré-impres-
so, ainda que com o mesmo layout, salvo no caso previsto no Pa-
rágrafo Único do art. 15.

Art. 9º - A autenticidade da certidão emitida nos termos desta Re-
solução deverá ser consultada na página da Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento: www.fazenda.rj.gov.br.

Art. 10 - A certidão emitida nos termos desta Resolução dispensa a
assinatura da autoridade fiscal.

Art. 11 - A certidão negativa de débito poderá ser cancelada nas se-
guintes hipóteses:

I - ter sido esta emitida mediante liberação indevida pelo sistema,
considerando-se cancelada desde a data da emissão da certidão;

II - constatação de quaisquer irregularidades na sua emissão, sem
prejuízo da adoção das medidas legais e administrativas que coube-
rem;

§ 1º - O titular da repartição fiscal proporá o cancelamento da cer-
tidão, mediante formação e encaminhamento de processo administra-

tivo a Superintendência de Arrecadação, assim que tomar conheci-
mento de qualquer hipótese de cancelamento prevista nesse artigo.

§ 2º - A decisão que determinar o cancelamento deverá ser exarada
em processo administrativo-tributário e publicada no Diário Oficial do
Estado, contendo as seguintes informações:

I - tipo (certidão negativa) e número da certidão cancelada;

II - número do CPF ou CNPJ do requerente consignado na certidão;

III - número do processo administrativo-tributário em que foi consig-
nada a decisão do cancelamento.

Art. 12 - A expressão "pessoa jurídica" empregada nesta Resolução
aplica-se, também, à firma individual, consórcio de empresas e quais-
quer outros requerentes que possuírem CNPJ.

Art. 13 - Aplicam-se ainda, à certidão, as seguintes disposições:

I - a numeração será atribuída sequencialmente pelo Sistema Eletrô-
nico de Emissão de Certidão;

II - não haverá reutilização de números de certidões emitidas, inclu-
sive na hipótese de cancelamento;

III - no campo "Observações" serão consignadas informações comple-
mentares ou consideradas relevantes;

IV - a informação de existência ou não de estabelecimento inscrito
Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro,
consoante disposto no § 3º do art. 1º, será consignada pelo Sistema
Eletrônico de Emissão de Certidão em campo próprio, ao lado do
destinado ao CPF/CNPJ do requerente, mediante indicação de uma
das seguintes expressões:

a) ATIVO, na hipótese de constar, para o requerente, pelo menos uma
inscrição estadual habilitada ou paralisada;

b) DESATIVADO, na hipótese de constar, para o requerente, somente
inscrição estadual que não esteja habilitada ou paralisada;

c) NÃO INSCRITO, na hipótese de não constar, para o requerente,
inscrição estadual em qualquer situação cadastral.

Art. 14 - O disposto nesta Resolução aplica-se, inclusive, aos reque-
rimentos de certidão pendentes de apreciação pelas repartições fis-
cais.

Art. 15 - A partir da data fixada no art.19 desta Resolução, as re-
partições fiscais somente poderão recepcionar os pedidos e emitir cer-
tidões nos termos da Resolução SER nº 310, de 15 de agosto de
2006 para emissão de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de
Negativa (CPN) e de Certidão Positiva de Débitos (CPD).

Parágrafo Único - No caso de o Sistema Eletrônico de Emissão de
Certidão ficar inoperante, as repartições fiscais também poderão re-
cepcionar os pedidos e emitir Certidão Negativa de Débitos (CND)
nos termos da Resolução SER nº 310, de 15 de agosto de 2006.

Art. 16 - A Superintendência de Arrecadação - SUAR poderá:

I - baixar os atos que se fizerem necessários ao cumprimento desta
Resolução;

II - cancelar Certidão de Regularidade Fiscal, nas hipóteses previstas
no art. 11, observadas as demais normas previstas nesta Resolução.

Art. 17 - Fica alterado o caput do art. 16 da Resolução SER nº 310,
de 15 de agosto de 2006 para:

“Art. 16 - A Certidão Negativa de Débitos e a Certidão Po-
sitiva de Débitos com Efeitos de Negativa serão válidas por
90 (noventa) dias da emissão, e terão eficácia, dentro do pra-
zo de validade, para prova de regularidade fiscal relativa, ex-
clusivamente, aos tributos estaduais administrados pela Se-
cretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, devendo es-
tar acompanhada da certidão emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado em relação a débitos inscritos
na Dívida Ativa.”

Art. 18 - A Certidão de Regularidade Fiscal, emitida até a data de
início da vigência desta Resolução, poderá ser utilizada até o prazo
da validade nela constante.

Art. 19 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Resolução SEFAZ nº 639, de 10 de junho de
2013.

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2017

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Fazenda e Planejamento

INSERIR EPS
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